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Ofício 781/2019 

Ibitinga, 13 de Junho de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Matheus Carreiro, onde requer 

informações sobre os casos de dengue do município. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob 

n 2  2443/2019 (Requerimento n2  459/2019) onde requer informações sobre os casos de dengue 

do município. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IRITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 
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SAMS IBITINGA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Ibitinga/SP, 10 de junho de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga Sr. José 
Aparecido da Rocha; 

Resposta ao requerimento de informações do Ilustríssimo Vereador Matheus 
Carreiro; 

Requerimento n° 459/2019; 

NOTA TÉCNICA 

O SAMS- Serviço Autônomo Municipal de Saúde de 
Ibitinga, neste ato representado por seu Gestor Executivo que abaixo assina, vem 
respeitosamente, remeter o documento anexo o qual responde os questionamentos 
levantados pelo nobre edil. 

Importante ressaltar que tais ações são somente as tomadas pela 
saúde, sendo certo que ações complementares também são desenvolvidas pelo 
departamento de comunicação da Prefeitura bem como pela Secretaria de Serviços 
Públicos. 

Sem mais, elevo votos de estima e consideração. 

GESTOR EXECUTIVO DO SAMS 

Avenida Dom Pedro II, 599 - Ibitinga/SP - CEP 14940-124 CNPJ 57.712.473/0001-39 
Telefone (16)  3352-7080 - sams@ibitinga.sp.gov.br  



Ibitinga, 07 de Junho de 2019 
Ofício SCE n° 0706191300 

limo Sr. 
Roberto Goneila Júnior 
Gestor do SAMS 

Assunto: Requerimento do Vereador Matheus Carreiro 
Prezado Senhor, 

Com relação aos itens do requerimento do Vereador citado, informaos que:-
ITEM 1) Até o dia 06 de Junho de 2019, foram emitidas 628 notificações, 
desses 104 foram confirmados com Dengue. 
ITEM 2) Nas atividades do combate ao mosquito Aedes aegypti, são realizadas 
vistorias em casos suspeitos ou positivos de Dengue. Esta atividade conhecida 
como Controle de Criadouros (Bloqueio) e até a presente data foram 
vistoriados, 32.649 imóveis. Nesses imóveis foram encontrados e eliminados 
1.686 criadouros com água e com a presença de larva do mosquito Aedes 
aegypti. 
No processo de nebulização usamos o inseticida Malathíon EW 44%, que 
desde o início de Maio está suspenso por um problema em sua composição, 
conforme Oficio Circular SR06-RP/Sucen N° 014/2019 (Divisão Regional de 
Saúde de Ribeirão Preto). Este inseticida é fornecido pela Sucen e é para ser 
usado após confirmação de casos positivos da doença. Estamos no aguardo 
da regularização para retornar a atividade de nebulização.. 
Informamos que ainda na atividade de campo, são vistoriados quinzenalmente 
os Pontos Estratégicos (reciclagens, ferro velho, borracharia, cemitério e 
depósito de automóveis) e os Imóveis Especiais são vistoriado bimestralmente 
(escola e grande empresas) todos cadastrados em nosso sistema. 
Na área de Informação, Educação e Comunicação (IEC), são realizadas 
diversas atividades como palestras (em escolas, igrejas e empresas), teatro de 
fantoches (escolas), panfletagem (Semáforos, taxi e no terminal rodoviário), 
entrevista nos meios de comunicação da cidade (Rádio, Sites e Jornal) e etc. 
ITEM 3) Nosso quadro de Servidores é:- 
1 Chefe de Seção, 1 Escriturário, 1 Agente para IEC, 1 Agente para Supervisão 
de Campo, 1 Agente para Ponto Estratégico e 17 Agentes de Campo, sendo 
que temos 2 Agentes em Licença Maternidade. 

Márcio Magliocchi 
Chefe de Seção do Controle de Endemias 

SAMS - Serviço Autônomo Municipal de Saúde 
Seção Controle de Endemias - Av. Eng° Ivanil Francischini, 10.259 - IBITINGA - 

Fone 997785055 
cvibitíngahotmail.com  
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